
ê-,
r i.,-.tv

Pr.í.[úo ú!n'.'Dol de

SUCl.JPIRA
DORI/ACHAO
Administrondo poro o povo

rÍ

('( )NTRATO N" 137.127.01 /2023
|)ISPENSA N" 05/202J
PR()CESSO No 137.127 /21123

Contrâto dc Locação de imóvel, nos termos (l(,

Processo de l)ispensa N" 05/202JlCPL.

('láusula Primeira - l)às Pârtes

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÀO - MA - SECRETARIA
Mt.lNlt'IPAL DU tIDUCAÇÃO - inscrita no CNPJ n' 06.104.029/0001-08, com endereço na Rua São José,
n''477. Centro. CI|P: 65.668-000 - Sucupira do Riachão/MA, neste ato representada pela Secretária de
liducaçào a Sra. Kariny Almeida, brasileira. portadora da Cédula de Identidade RG sob o n" 017665382001-4
SSP/MA. inscrito no CPF sob o n' 7l 3.600.503-5J. denominada Locâtário, ede outro lado: Sara Maria Lima
Nolcto. pcssoa tisica de direito privado. inscrita rro CPF no 486.122.941-34. residente e domiciliada na Rua

lrene Costa. S,N. Centro - Sucupira do Riachão- MA. doravante denominado Locador. resolvem firmar o
plcsenle contralo. mediante as cláusulas e condições a scguir.

Cláusula Segunda - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa de Dispensa de Licitação, baseada

no inciso X. a*.24, clc o art.26 da Lei Federal n'8.666/93 eaodispostona Lei n'8.245de 18.10.91.

Cláusula Terceira - Do Objeto

o contrato tem por objelo a LocAÇÃo DE tlM lMÓVEL. sALÀo coMERCIAL. NA
TIIIA GRANDE. S,t!. CENTRO. SUCI]PIRA DO RIACHÃO - MA, DESTINADO AS INSTALAÇÕES
t)I] UM DEPOSITO DE ARMAZENAMEN]'O DEMATERIAIS DIVERSOS DA SECRETARIA DI]
tlDl.,lCAÇÃO. conforme especifica a Justificativa de Dispensa de Licitação e a Proposta, que passam a integra
() presente 'l ermo.

('láusula Quarta - Do valor

4.1 - O valor contratual e de RS 8.400,00 (oito m;l e quatrocentos rcais), dividido em
parcelas de R$ 700,00 (setecentos reais), procedente do Orçamento uo Município para o corrente exercício.
nos leflnos da correspondentc lei orçamentária anual.

4.2 - As despesas com
responsabilidade do LOCATÁRlO.

o Íbrnecinrento de energia elétrica e água são de inteira

4.2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, poderão ter
seus valores. anualnrente, rea.lustados por índice adotado em lei. ou na falta de previsão específica, pelo lndice
Nacional de Preços ao Consurnidor INPC.

( láusula Quinta - l)a Dotação Orçamr:ntária

5.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária

05.0 | - Secretaria Municipal de Educaçào.
I 2. I 22.0002.201 7.0000 - Manutenção e F'uncionamerÍo da Secretaria Municipal de Educação;
3.3.90.:i6.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;

('láusula Scxtn - I)o l'agamcnto

Rur Sâo Jose. N".l7q. ( corro - ( Ll' 65668-0{)0 - CNI'J 01.612138/0001"67
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O pagamento será efetuado, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Município, em parcelas, mediante a apresentação de fatura./recibo, devidamente
atestada pelo Locatário.

Cláusula Sétima - Do Prazo de Vigência

O Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2C 13, a contar da assinaturâ do termo de

contrato. podendo ser prorrogado.

Cláusula Oitava - Da Destinação e Utilização

O imóvel somente poderá s€r utilizado pelo Município, vedada sua utilização para quaisquer

outros fins, bem com sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer título, no todo ou ern

parte.

Cláusula Nona - Das Obrigações da Locadora

9.1 A Locadora fica obrigada

I - A fomecer ao Município descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entregâ

com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à
locação;

ll - A entregar ao Municípioo imóvel emestadodes rvirao uso a que se destina, bem como
a garantir-lhe, durante a vigência deste Conlrato, seu uso pacífico;

lll - a pagar os impostos, as taxas, o prêmio de seguro complementar contrâfogo e as

despesas extraordinárias de condomínio, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

9.2 - No caso de venda, promessâ de vend4 cessão ou promessa de cessão de direitos ou
dâção em pâgâmento, o Município tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com
terceiros. devendo a Locadora dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

Cláusula Décima - Das obrigações do Município

O Município fica obrigado:

| - A pagar. pontualmente. o aluguel, as despesas ordinárias de consumo de energia elétrica
e agua:

ll - Levar ao conhecimento da Locadora o surgim.nto de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a ela incumba. bem com as eventuais turbações de terceiros;

lll - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus

agentesl
IV - Cientificar a Locadora da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de

qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, Locâtário;

V - A permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei no 8.245 de
I 8.I 0.91t

VI A restituir o imóvel, finda a locação. no estado em que o recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes do seu uso normal.
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Cláusula Décima Primeira - Da alterâção contrâtuâl

ll.l - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Aditivo, vedada a alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na destinação ou utilização do
imóvel.

l\.2 - A alteraçáo de valor contratuâ|, deconente do reajuste de preço, compensaçào ou
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até
o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Segunda - Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acortto, bastando, para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem intenupção do curso normal da

execução do Contrato.

Cláusula Dócima Quinta - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido:

I - Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo;

I I - Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei n" 8.245 de I 8. I 0.91

Cláusula Décima Sexta - Da Publicação e do Registro

A eficâcia do Contrato fica condicionada à publicagão resumida do instrumento pela
Administração. na lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o :gistro do instrumento.

Cláusula Décima Sétima - Do Foro
Fica eleito o foro de São João dos Patos, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente Contrato.

Sucupira do Riachão/MA, l3 dejaneiro de 2023
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cPF N'713.600.503-53
LOCATÁRIO
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Testemunhâs:

Nome:

(Y-1.13s 3D W*xn

SARA MARIA LIMA NOLETO
CPF N': 486. I 22.941-34

LOCADOR

Nome:
CPF: (: /
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